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RESUMO

- ... Na hipétese sob exame, em imdvel amplo destinado a residéncia, o inquilino, segundo se colhe do
contexto dos testemunhos, passou a usar um cémodo, no fundo do prédio, numa edicula, para a elaboragéo
de projetos de sua &rea profissional, que é a de engenharia civil. - Conforme o mesmo contexto, duas outras
pessoas trabalham, provavelmente no mesmo bem-de-raiz, com o locatario, que nele ainda reside. - Nao se
enxerga qualquer mudanca substancial na destinacdo do imovel, que ndo deixou de ser residéncia e possui
apenas um cdmodo alocado ao exercicio da profissao do morador, sem qualquer prejuizo econémico ou

ético, ao senhorio. Ac. de 04-09-1991 Revista dos Tribunais - Dez. de 1991 - Vol. 674 - P4g. 157. EMFOR 524

EMENTA

Nao constitui infracdo contratual por desvio de sua destinacédo residencial, desenvolver o locatario atividade
profissional em uma das dependéncias do imével, no qual reside, sem qualquer prejuizo econdmico ou ético,
ao locador.
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